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EXTRA TO DE CONTRA TO 
Nº. 031/2024 

unicef 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, sediado na Praça Jaime Leopoldino, ·n• 100, Centro, em São Julião (PI), CNPJ 
06.553.846/ 0001-35, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 673.875.513-91, com endereço 
profissional acima descrito. 

CONTRATADO - Srta. MARIA EDUARDA DE SOUSA BRITO, brasileira, solteira, 
enfenneira, COREN-PI Nº. 779113, CPF Nº. 076.588. 703-74, RG Nº. 4.267.997-SSP/PJ, residente 
e domiciliado a Rua Severiano Pereira, s/n, CEP Nº. 64.670-000, São julião - Piauí. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRA ESF 
SEDE, a ser realizado pela Contratada, e destinado à comunidade do Município de São Julião, 
Estado do Piauí, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Contratante pagará ao Contratado até o dia 1 O do mês seguinte, pelos serviços prestados, o valor 
mensal de RS 2.102,00 (dois mil, cento e dois reais) mensais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato vigorará da data de sua assinatura, ou seja, terá início em 02 de janeiro de 2024 
e término em 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
FPM/FMS/FUS/MS E OUTROS. 

i 

EL DE SOUSA ALENCAR 

Prefeito Municipal 

ld:OCC55B7F4281DEOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Riacho Frio - PI 
Rua Jensoney Mascarenhas , S/N° - Centro . 
Ed . Vereador Jerônimo Castro Morgado 
CEP : 64 .975-000 - Riacho Frio - PI. 
CNPJ: 04 .254.784/0001-35 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 002/2024 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Riacho Frio - PI. 
CONTRATADO: ULI OLIVEIRA CASTRO FERNANDES, CPF 022.982.193-62 
OBJETO: Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria 
Jurídica ao Poder Legislativo municipal de Riacho Frio, incluindo 
assessoria e consultoria em processos administrativos do poder 
legislativo. 
VALOR MENSAL: R$ 73.800,00 (setenta e mil e oitocentos reais), divididos em 
12 parcelas iguais de R$ 6.150,00 (seis mil e cento e cinquenta reais). 
RECURSO FINANCEIRO: Duodécimo do Poder Legislativo Municipal. 
BASE LEGAL: art. 25, inciso II c/c e art. 13, Inciso II, III e V da Lei n.º 8.666/93 
c/c a Lei n.0 14.039/2020. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. 

ld:05D500256ECFE3D4 
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ESTADO DO PIAUÍ · PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

=-===i CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
~ --
~ CNPJ Ol.024.390/0001-00 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0l/2b24 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2023 

A Câmara Municipal de Francinópolis - PI, pessoa jurídica de direito interno público, 

inscrito no CNPJ 01.024.390/0001-00, neste ato representado pelo presidente Senhor Claudio 

Rod_rigues da Silva, no uso de suas atribuições legais de acordo com a ordem de classificação 

os candidatos APROVADOS no Concurso Público 001/2023, homologado através do Decreto 

Legislativo nº 01/2024, de 02 de Janeiro de 2024 publicado no DOM-PI na Edição 

IVCMLXXVIII, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer à 

sede da Câmara Municipal de Francinópolis - PI, localiz.ada à Rua Ursulino Coimbra, nº 926, 

Centro, de Francinópolis - PI, até o dia 31 de Janeiro de 2024, nos horáriõs das 07h30min às 

13hs00min munido da respectiva documentação exigida no Edital do Concurso Público nº 

01/2023, conforme anexos, a fim de assumir o cargo em que tenha sido aprovado. 

ª '"'0.0l - AUJiliar. Admmisttativ11 •. 
....~ -. -~ . ' 

ClàssllicaçlQ:..:-1 _ ____ -·Cilndldató..;."' I~;- CP-Ft -"' j Sltuaçl11·. . -
OI j Manuela Maria Teixeira Araújo 

1 
025.491.223-05 1 Aprovada 

Classllicâçío J _ Candidato ê=c' -1 . -:; .- CI!E ., y s1tuaçlo . 

OI I Jeordano Alysson Alves dos Santos j 072.039.073-76 j Aprovada 

Na oportunidade comunicamos que a documentação exigida para a éontratação consta 

no Anexo I, ~este edital de convocação. Informamos também que a Câmara Municipal utilizará 

da Junta Médica Oficial já instituída pela Prefeitura Municipal de Francinópolis - PI, para 

realizar a avaliação tisica e mental e elaboração do Atestado de Saúde Ocupacional -ASO, dos 

candidatos convocados através deste edital, com atendimento já agendado para o dia OS de 

Fevereiro de 2024 as 08h as 13h na Unidade Básica de Saúde Central, localizada na Avenida 

Deusdete Barbosa, nº 266, Centro de Francinópolis - PI. 

Cabe ressaltar aos convocados que o não comparecimento implica na eliminação 

automática do candidato, ficando o Setor Pessoal responsável pela convocação do próximo 

classificado, conforme disposto no Edital nº 01/2023. 

Francinópolis- PI, 22 de Janeiro de 2024. 

J~~ ~d\~ Jo_ ~l~~ 
CLAUDIO ROD'iuCJUES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ· PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CNPJ 01.024.390/ 0001-00 

ANEXO! 

1. Cópia autenticada dos seguintes documentos, ( certidões e declarações 
devem ser originais): 

1.1 Comdirovante de escolaridade exigida para o cargo 
devi amentereconhecido oor instituicão comoetente· 

( conforme edital), 

1.2 Carteira de Identidade· 
1.3 Certificado de reservista I sexo masculino): 
1.4 Certidão de nascimento (se for solteiro) ou casamento (se for casado) e 

dos filhos se tiver; 
1.5 CPF com nome correto e situação regular junto à receita federal; 

(ht!J:ls://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicoslcQf/consultasituacao/consul 
tanublica.asn) 

1.6 Título eleitoral e certidão de quitação com a justiça eleitoral 
(htrns://www.tse.jus.br/eleitor/ce1tidoes/certidao-de-guitacao-eleitoral) 
imnrimir certidão e validacão· 

1.7 Certidão negativa de antecedentes criminais: (imprimir a certidão e a 
validacão da certidão): 

a) Justiça Estadual 1 • e 2' Instância 
(httn :1/www. tini. ius. br/themisconsulta/certidao) 

b) Policia Federal - antecedentes criminais 
(httQs://servicos.dQf.gov.br/antecedentes-
criminais/certidao) 

1.8 Carteira de Trabalho e Previdência Social contendo a data do 1° emprego 
( auando for necessário) 

1.9 Cartão de Cadastramento PIS/P ASEP ou NIT 
1.10 Comorovante de Residência atualizado· 
1.11 Dados bancários ffiANCO DO BRASIL): 
1.12 Apresentar declaração quanto ao exercício de outro (s) cargo(s), emprego(s) 

oufunção(ões) pública(s) ou privada com a respectiva carga horária e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e nensão; 

1.13 Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, 
se casado (a) a do côniuge· 

1.14 Firmar declaração de não estar cumarindo e nem ter sofrido, no 
exercício da função pública, penali ade por prática de improbidade 
administrativa:r,licada porqualquer órgão público ou entidade da esfera 
federal estadu ou municioal • 

1.15 Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, 
aplicada porqualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual 
ou municioal· 

1.16 Estar apto fisicamente e mentalmente para o exercício do cargo ao qual 
concorra, não sendo portador de deficiência para com as atribuições que o 
caro:o reauer. (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO) 

1.17 Uma foto 3x4 

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL-ASO 
1. IDENTIFICAÇÃO: 

Nome do Trabalhador: ___________________________ _ 

CPF: ________________ RG: ______________ _ 

Função que irá exercer: __________________________ _ 

2. RISCOS OCUPACIONAIS ESPEcfFICOS EXISTENTES: 

4. PROCEDIMENTOS DICOS A QUE FOI SUBMETIDO: 
) A vali ação Clínica e Anamnese Ocupacional Data: / / 
) Exame de Aptidão F!sica e Mental Data: / /-

4.1 EXAMES COMPLEMENTARES: 

S. CONCLUSAO SOBRE A CAPACIDADE LABORA TIVA: 
) Apto para a função que irá exercer, exerce ou exerceu 
) Inapto 

6, VALIDADE DO EXAME Ml1:DICO: 
)6Meses ( ) 1 Ano 

Mêdico: 
CPF: CRM-PI: 
Car imbo e Assinatura: 

( ) ____ _ 

Declaro ter recebido em a segunda via deste atestado 
Assinatura: _______________________________ _ 

ld: 13B5B6D91633E913 

ESTADO DO P IA UÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL D E SIMÕES 
CNPJ/ M F/;06.553 .853/0001- 37 

PORTARIA GAB PREF Nº 0001/2024, ,,,.-

~ 
unicef<Qo> 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 60 e incisos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que n ão existe vedação prevista na Súmula vinculante nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal, para o Cargo em Comissão; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhora ALAIANE ANÍSIA DE MORAES, portadora da RG nº 3 .468.368 
- SSP/PI e CPF nº 059.649.903-55, para exercer Cargo em Comissão de Direção e 
Assessoramento lntennediário - DAS-1 , com carga horária equivalente a 40 (quarenta) 
horas, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, deste munic ípio. 

Art. 2 ° - D e termina que a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento faça 
lotação da nomeada e providenciar implantação do pagamento com recurso do FPM. 

Art. 3 ° - A presente portaria entra em vigor nesta data, com competência financeira a partir 
de 03 de janeiro de 2024. --

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI , 03 de janeiro de 2024 . .,.,,... 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Jos~·1 de Carvalho 
re ito Municipal 

osé Wilson de Carvalho 
Prefeito Municipa l 

CPF n• 361.899.953-49 

c53e ~Q.i.. 12024. / 

~O->,A<r,9 ~ i...o.., )l L (Y\Q"""'--, 
ALAIANE ANSÍADE MORAES / 

ld:030E7534B3BBE90E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNPJ/MF/;06.553.853/0001-37 

PORTARIA Nº 002/2024 . ......-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piauí, no uso de suas atribuiçÕes legais, inseridas, 

na Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n• 4941201D, de 29 de abril de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhora ANA MARIA DE CARVALHO,í,Órtadora do CPF nº 762.391.443-04, para 

exercer o cargo em comissão de Direção e Assessoramento Intermediário, DAl-6,-Jotada na Secretaria 

• Municipal de Administração e Planejamento, neste município de Simões/PI, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de aua pubUcação, com competência financeira a partir 

de 03 de Janeiro de 2024. ,,,.-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 03 de Janeiro de 2024 . .,,-

Ciente ~'l'' / 
01z .. .JQLJ2o24. 

J~on de Carvalho 

~tAA,/&1,l'/lJ~~lho 
Prefeito Municipal 

CPF n2 361.899.953-49 

.Ano..ma.ua ck Ç.çJ\VcJ\-\.o 
ANA MARIA DE CARVALHO / 
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